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 Resolução CIT n. 8, de 24 de novembro de 2016

Processo de pactuação interfederativa de indicadores 

para o quadriênio 2017-2021

 Indicador 20:  Percentual de municípios que realizam 
no mínimo seis grupos de ações de Vigilância 
Sanitária consideradas necessárias a todos os 
municípios no ano

Antecedentes
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 CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA (0102010072)

 INSPEÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA (0102010170)

 ATIVIDADE EDUCATIVA PARA A POPULAÇÃO (0102010226)

 ATIVIDADES EDUCATIVAS PARA O SETOR REGULADO (0102010056)

 RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS/RECLAMAÇÕES (0102010234)

 ATENDIMENTO A DENÚNCIAS/RECLAMAÇÕES (0102010242)

 INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO (0102010528)

Indicador 20:  Percentual de municípios que realizam no mínimo seis 
grupos de ações de Vigilância Sanitária consideradas necessárias a 
todos os municípios no ano
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 REQUISITO PARA REPASSE $ ATÉ 2017: PF-VISA

 SIA/SUS: DESCONTINUIDADE

 PREVISTO PARA MEADOS DE 2019

 AUSÊNCIA DE OUTRO SISTEMA PARA MONITORAMENTO

Indicador 20:  Repasse PF-Visa
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 AÇÕES NÃO REFLETEM A EFETIVIDADE DA VISA

 EFETIVIDADE: CONTEXTO DE CADA TERRITÓRIO

 MONITORAMENTO

 GERENCIAMENTO DO RISCO: REFLETIDO NO CONTEXTO DO

TERRITÓRIO

 AVALIAÇÃO DAS AÇÕES DE VISA

Indicador 20:  Efetividade
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 CONSIDERANDO:

 PROCESSO DE CONSTRUÇÃO E PACTUAÇÃO DE INFORMAÇÕES

PARA O OBSERVATÓRIO NACIONAL DE SEGURANÇA SANITÁRIA

 IMPLEMENTAÇÃO DE PRÁTICAS AVALIATIVAS NO TERRITÓRIO

 PROPOSIÇÃO: RETIRAR O INDICADOR 20 DO SISPACTO

Indicador 20:  GT-Visa 
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